
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DEÇRETO N",30.547. DE 2I DE OUTUBRO DEzO2I

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE S.ÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÄO CONFERIDAS PELA LEI N" 9554, DE 07 DE

DEZEMBRO DE 2020, ART. 4'.

CoNsIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA DE CNÉOITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

eNuLeçÂ.o on ooreçÃo' PARA ATENDER DESPESA coM AQUISIçÃo oe REFRIGERADoR PARA

USO NA TINIDADE DE GESTÄO DE SEGURANÇA MUNICIPAL SEM IMPACTO NAS METAS

CoNTTDAS NA LDO E PPA. (SC 770.22s)

REF. SOLICITAÇÃO t.e¡S - UNIDADEDe CeSrÂ,O DE SEGURANçAMUNICIPAL

DECRETA:

ART. l. - FICA ABERT9 No 9RÇAMENTo Do MLTNICÍnIo, uM cRÉDITo ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 5.2t9,82 (CTNCO MIL DUZENTOS E DEZENOVE REAIS E OITENTA E

DOrS CENTAVoS) NA(S) DOrAÇ.Ã,O(ÕES):

ts.oL.o4.t2z.ot 90.2003 cERENcTAMENTo opERAcIoNAL DA LTNIDADE DE GESTÃO

4.4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
OOOO PROPRIA

5.219,82

TOTAL....R$ 5.219,82

ART. 2" - A 69BERTURA Do cRÉorro DE euE TRATA o ART. t" r¿.R-sB-Á coM o(s)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

r - ANULAçÃ,o ptRcreI, DA(s) sEcurNTE(s) oornçÃo1Õrs¡ oo oRçAMENTO

VIGENTE:

19.01.06, I 81.0193.2211

3.3.90.39.00
0000

TOTAL....R$ 5.219,82

R$

MANUTENCAO DAS OPERACOES E INSTALACOES O¡ SBCURANIC¡ PÚI

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

PROPRIA
RS 5.219-82

ART. 3o - ESTE DECRETO ENTRAEMVIGORNADATADE SUAPUBT TCAçÃO.
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GESTORDA

Do MUNIcÍpro nB ¡uNnr¡,i

N. 712021

MACHADO

MIINICIPAL

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE Ã,o pe CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNTCIPIO DE JUNDTAI, Ao(S) VrNTE E UM DIA(S) OO Ir¡Ês DE OUTUBRO Do ANo DE DOIS MIL E

VINTE E UM.

GUSTAVO L, C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL

I
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